
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 063/2026

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
considerando o §5º., Artigo 1º. da Lei Municipal 778/2025,
 
RESOLVE
 
Autorizar ao responsável da Divisão de Recursos Humanos a
indenizar férias em pecúnia aos servidores que possuem dois
ou mais períodos aquisitivos acumulados, Adécio José Pinto,
Vanusa Fogaça de Souza, Lucimar Pereira de Moraes, Emília
Cristiany Alves, Ana Carolina de Oliveira, Denis Vinicius
Viana, Robison Mariano Lopes, André Luiz Granemann
Conde, Deiviti Gustavo Marcelino da Rocha, Luiz Antonio dos
Santos, Nair Lúcia da Silva dos Santos, Eunice Paulina
Ferreira, Odair Rosildo Farinha, Rodrigo Fernando Custódio
Rabelo.
 
Revogam-se as disposições contrárias e com posterior
publicação.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 31
de março de 2026.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito
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